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1. Preâmbulo

1.1 A Cooordenação Local do Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional da
Universidade Federal do Rio Grande (FURG) torna público aos interessados os proce-
dimentos para o processo seletivo de ingresso em 2025.

1.2 O presente Edital complementa, para a instituição associada FURG, o Edital de Seleção
para Ingresso no Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional (PROFMAT),
Edital número 18 de 2024, publicado pela Coordenação Nacional no dia 07/08/2024, o
qual encontra-se disponível no endereço eletrônico www.profmat-sbm.org.br.

1.3 As aulas regulares presenciais dos alunos ingressantes pelo presente Edital no PROF-
MAT ocorrerão às sextas-feiras, nos turnos manhã e tarde.

1.4 A página eletrônica do PROFMAT-FURG está disponível em www.profmat.furg.br e a
página nacional está disponível em www.profmat-sbm.org.br.

1.5 A secretaria do PROFMAT da FURG está localizada no:
Instituto de Matemática, Estatística e Física – IMEF
Campus Carreiros, Anexo Prédio 2, CEP 96203-900, Rio Grande, RS
Av. Itália km 8
Telefones: 53-3293-5396 /53-3293-5301/53-3233-6889

2. Da Inscrição no Processo Seletivo

2.1 Poderão se inscrever no exame professores em exercício da docência de Matemática no
ensino básico das redes pública e privada, portadores de diploma de curso de graduação
reconhecido pelo Ministério da Educação, em qualquer área, respeitando-se as normas
de cada Instituição Associada.

2.2 As informações detalhadas para Inscrição no Processo Seletivo estão apresentadas no
Edital Nacional número 18 de 2024, disponível em:
https://profmat-sbm.org.br/ingresso-2025/

3. Do Número de Vagas

3.1 Serão oferecidas 08 (oito) vagas na turma a que se refere este Edital para Universidade
Federal do Rio Grande (FURG).
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3.2 De acordo com a Lei 12.711 de 29 de agosto de 2012, regulamentada pelo Decreto
7.824 de 11 de outubro de 2012, bem como a Portaria Normativa no 13 do Ministério
da Educação, de 11 de maio de 2016, a Resolução da FURG no 004/2019 e Instrução
Normativa 01/2019 PROPESP – FURG, fica estabelecida a reserva de no mínimo 20%
das vagas para estudantes negros, indígenas quilombolas e com deficiência. Assim, o
PROFMAT-FURG destinará 02 (duas), vagas do total de 08 (oito) ofertadas, para Ações
Afirmativas. Serão aplicadas todas as demais normas referidas na Resolução 04/2019
(CONSUN). Todos os candidatos serão submetidos a processo de seleção único.

3.2.1 Para concorrer as vagas de Ações Afirmativas, o candidato deve assim indicar no formu-
lário de auto declaração que consta nos Anexos 1 a 6 deste edital. E entregar a seguinte
documentação:

• Negros (pretos e pardos): (i) Autodeclaração étnico-racial (modelo no Anexo 1).
Cabe à Comissão de Heteroidentificação étnico-racial a verificação e decisão sobre
a legitimidade da autodeclaração;

• Indígena: (i) cópia simples do Registro Administrativo de Nascimento de Índio
(RANI) expedida pela FUNAI; (ii) declaração original de membro pertencente à
Comunidade ou Aldeia, expedida no ano vigente e assinada por três Lideranças da
Comunidade Indígena (Cacique + duas Lideranças) (modelo no Anexo 2);

• Quilombola: (i) cópia simples da declaração original expedida pela Fundação Cul-
tural Palmares na qual conste o reconhecimento oficial do quilombo ao qual o can-
didato pertença; (ii) declaração original da comunidade quilombola, emitida no ano
vigente, com a assinatura de três lideranças reconhecidas (Presidente e duas lideran-
ças) na qual conste que o candidato pertence àquela comunidade (modelo no Anexo
3); (iii) comprovante de residência ou declaração de residência em/na comunidade
quilombola (modelo no Anexo 4); (iv) para os quilombos em processo de reconheci-
mento pela Fundação Cultural Palmares, será aceito um documento que comprove
a abertura de processo de reconhecimento nesta Fundação, acompanhado de cópia
autenticada da última Ata da reunião dos membros da Comunidade Quilombola
assinada pelos presentes no ato da mesma;

• Pessoa transgênero: (i) Autodeclaração (modelo no Anexo 5); (ii) Memorial descri-
tivo (modelo no Anexo 6); (iii) certidão de nascimento de inteiro teor (ou número de
protocolo do processo administrativo para retificação) e/ou outro documento com
nome social. Cabe à Comissão de Heteroidentificação de identidade transgênero
a verificação e decisão sobre a legitimidade da autodeclaração, tendo como base a
documentação e o Memorial descritivo; ou

• Pessoa com deficiência:(i) Laudo médico (via original com no máximo um ano de
emissão) que contenha: a) parecer descritivo elaborado pelo médico, em receituá-
rio próprio; b) o código da deficiência nos termos da Classificação Internacional de
Doenças CID; c) a categoria de deficiência nos termos da legislação vigente. Art.
8o O laudo médico ou o laudo com a avaliação da deficiência de maneira biopsicos-
social do candidato aprovado será encaminhado para a junta médica da Diretoria
de Atenção à Saúde (PROGEP) para emissão de parecer.
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3.2.2 A auto declaração e demais documentos para concorrer as vagas de ações afirmativas
devem ser entregues à Coordenação Local, no dia da realização do Exame Nacional de
Acesso (ENA), assinadas e preenchidas.

3.3.3 Só serão consideradas inscrições concorrendo por vagas de ações afirmativas aquelas que
entregarem a devida documentação necessária. Caso contrário, será considerada uma
inscrição pelas vagas de ampla concorrência.

3.3.4 Candidatos que concorrerem à vagas de Ações Afirmativas serão convocados para o
processo de heteroidentificação, ético racial ou de pessoas transgêneros em data a ser
divulgada posteriormente entre o Resultado Preliminar e o Resultado Final do Processo.

3.3 Não será reservada vaga para Técnicos Administrativos em Educação (TAEs).

4. Da Classificação e Resultado

4.1 As vagas serão preenchidas obedecendo a uma ordem classificatória decrescente, par-
tindo da maior nota no ENA entre os candidatos, e de acordo com os critérios aqui
estabelecidos.

4.1.1 Em caso de empate nas notas totais do Exame Nacional de Acesso, o desempate será
feito, para fins de classificação, considerando sucessivamente os candidatos com maior
idade. Permanecendo o empate, será considerado o maior tempo de magistério compro-
vado, na Educação Básica, conforme estabelecido no Regimento Interno do PROFMAT-
FURG.

4.2 Em caso de desistência de candidato que seja professor de Matemática da rede pú-
blica da Educação Básica aprovado em vaga reservada para Ações Afirmativas, a vaga
será preenchida pelo candidato que seja professor de Matemática da Rede Pública da
Educação Básica posteriormente aprovado.

4.3 Na hipótese de não haver candidatos a Ações Afirmativas, aprovados em número sufi-
ciente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para
professores da Rede Pública de Educação Básica e serão preenchidas pelos demais can-
didatos aprovados, observada a ordem de classificação.

4.4 Na hipótese do candidato a vaga de Ações Afirmativas aprovado no ENA não efetuar
a matrícula e esgotada a listagem de candidatos aprovados da Rede Pública de Educa-
ção, a vaga será primeiramente reservada para o candidato aprovado na vaga de Ação
Afirmativa da Rede Privada de Ensino.

4.4.1 A matrícula de candidatos aprovados da Rede Privada de Ensino deve obedecer um
quantitativo não superior 20% dos candidatos matrículados da Rede Pública de Educa-
ção.

Fabiana Travessini De Cezaro
Coordenação Local Profmat
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